
iÊg=g       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE  VALENTE,  CNPJ  n°   13.845.896/0001-5i,
FUND0   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO  -  FME,   CNPJ   n°  30.982.686/0001-24  com   sede  Praça  Getúlio
Vargas,   01,   Centro,   na   cidade  de  Valente,   Estado  da   Bahia,. representado   neste  ato  pelo  Sro   Prefeito
Municipal  4/84£DJ"O AMIÁM4  0É 04JL+TiM,  por[ador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12
SSP/BA, residente e domiciliado a Rua  1° de Maio, n° 80,  8. Cent.ro, Valente-Ba,  CEP: 48890-000, autorizado

pelo  aft.  86,  XIV,  Ç]a  sua  Lei  orgânica,  Çloravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  Q senhor
48.876.929 ALBEFITY DE OLIVEIRA - insçrita no CNPJ sob o no 48.876.929/0001-05, estabelecida na
RUA  CARLOS  CORDEIRO  DA  SILVA,  231,  8.  ACUDINHO,  CONCEICAO  DE  Coll-E  -  BA,  CEP:  48.730-000.

Neste ato  representadc>  pelo  Sr.  ALBERIV  DE OLIVEIRA,  empresário  portador da  Carteira  de identidade  no
16.661.746-61   expedida   por   SSP/BA   e   do   CPF  sob   no   078.224.525-09,   denominada   CONTRATADO,
observado a  DISPENSA N0 07-022/2023 e PROCESS0 ADMINISTRATIVO NO 049/2023,  mediante

i.O              as cláusulas e condíções seguintes

Eh~ÚFTu-LÀ-piüffiú - OBJETO.
_.___;  .  __    ___ J
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SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAüO,  ESPORTE, CULTURA E LAZER.
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2.1 - o prazo de viaência deste contrat:o é de 24/01/2023 a 31/12/2023,, sendo  renovado automaticamente,
pelo mesmo período,  nos termos do artigo 57,  incjso 11, dq  Leí no a`666/93,  e Suas alterações, dispeT]sado o
termo  de  prorrogação   nos   moldes  do  artigo  62  do  ,mesmoi  diploma   legal,   exceto  se  c.çimunicado  com
antecedência de 30 `(trinta) dias por qualquer das partes„

Eiffij_ÚjÉiEÊEi¥ÊÉÉ±ãFBÊ:ç=o=ÊÉÊffi=A-LÉÊÃÊãÊiFgt.==+-=1-.-:--:=-`=i=^.=`~:J¥
`3.1 -0 preço estimado a ser pago a Cç)ntratada é de:  R$ 3,510,00 {Três mi[ quinrtentós ç dez reais),

observada   a  seguinte  forma   de   bagamento}  Neçessariapente,   átravés  de  transferênçia   eletrônica   em
Cheque/Cont? dQ-Ç.redor.
3.2 - os  pagamentçis  devidos  à  Contratada  serão e_fetuados no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados da
data   da   apresentação   da   N.ota   Fiscal/Fatura,   desde   que  rtão   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e esteja  devjdamente  atestado  a  execuçãp contratual,  devendo ainda  a  Nota Fiscal  desçrlminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de Ç)bra„
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente..mantida  em  instituição  financeira  idêntica  açj  do
CONTRATANTE.

3.4 -Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3,  o.credor ficará responsável  pelas c.ustas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamentg.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, u  indiretos.

Ü-LÃ.õÜÃ'RÍA=õÃiõT.il+é`ÃõlõÃijÃffl

despesas decorrentes da execuçãb deste contrato cQrr.é+ãp ÉOF cónta da`DOTAÇÃO.:            `
.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas, Q|  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Projeto/AtMdade (Ação)  :2o69 - MANUTENÇÃo DAS AÇõES DE FORMAÇÃo CoNTiNUADA DoS
PROFISSIONA|S DA EDUCAÇÃO
Elemento:339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500 -Reci!rsos, não vinculados de lmpostos

BiúãõTLA-QtjímÃ-DAS'OBRIGAçO]:SDACoiffRfiAfiffi

0

5.i - Observar fielmente as c[áusulas e co,ndições estipu[ada§ por fo`rça destÊ instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo e condições estabelecjdo§,  respeitadas,  inclu§ive, `as  normas

pertinentes  a   reájustamentos  e  atualizações  monetárias,  .`estas  n.a5  hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Cer[ificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  cgntratuais
estipuladas;                ` `

5.4 - oferecer a `Contratada  todas  as  informações  e condições  indispenséveis  ao  pleno  e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

SEXTA-DASoBFÜGA|õETsi5Ã

6.i -observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de jnteira íresponsabilidade da Conüatàda o fomeéirie.hto d.ó objeto deste c\ontrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente,                                        '                                 [
6.3  -  Receber as  ordens  de  fornecimento `expedida` P'éló`, Sçt`ór. Coffipete.nte  e  fornecer o` objeto  nó  prazo
estipu]ado neste contrato.
6,4 -Responder pelos d.anos causados, diretamente a'Co.htra~ta``nté [Qu ã terceiros, d.ecorrentes de Süa culp.a
ou dolo na execução do contrato.

FHÜ5ÕI ¥ETiFA ±A_S_SANÇOE§ PARA 0 CASÓ

7.1 -Serão obse`rvadas as disposiç'ões do Çapítulo IV da  Lei.t'`Federal 8.666/93,  no caso de inadimp|emento
contratual e norm.as gerais da referida Lei.

h....

OITAVA - DA RESCISAO

8.i  -o  descumprimento  das  condições'  orã  ajustàdà;;r àu'éA .mpiiqu§:h  inéxécüéãó  total \óu `parçjal  deste
instrumento,  ensejà'r-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administra[iy,a,  amigáve[  ou  judicial,  obseryadas  as
situações  tíbicas,  as  cohdutas,  as  cautelas,! as  consequêhcia.S" e' oS  direitõs  assegurados  a  Admi.n.istração,
conforme a legjslação ap[icável.

CLAUSULA NONA - DA F:ISCALIZAÇAO
\\\

9.i   -Todos  os .pro`dutos/serviço.s  `ob].éto   desta   licitaêãp``Serão  fi:s¢alizadós   pela   Prefeitu.ra,  'atiàvé5  de

prepostos credénciados junto a empresa, obrigando-se esta a`,asseg,urar a ess`es prepostos, livre `acçsso aos
locais  de  ondç  encontram-se  os  prç)dutos/serviços  e  tudQ  façiliür  para  que  a  físcalização  p.ossa  exercer
jntegralmente   a    sua   função   e   é.óm   ela   entender-se   çlipçtamç`nte   Sobre   os   assuntos   |Íg.ados   aos

ontratados.
9.2 - As cO

por  nece
escrit:o de

dade  o
ões entre a fiscaiização e a fornec'é*dor:au'dQS' Pfà~dútós àé+ã.óísembre`por tesçri±b.':Qúàndo

conveniência  do  serviço,  houver  ehtençlrmento`s  verbais, `estes  serão  corifimados  por
azo de 02 (dois) dias após.os mesmõs,

W#yàon,;Jm
01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-OQO  -TE+.: .(75)  3?63-Z562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CóNTIUTOS
.Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/000|-51

9.3 -A fiscalização poderá ap]icar sanções e multas à prestadora`dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examínar, a qualquer tempo, a documentação da contra.tada.
9.4  - ,Se a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  obseEvar  que  os  métodQS de tTabalhQ da  empresa
são  ineficientes  ou `inadequados à  execução dos serviços,  à. Segurar!ça. d.o.S trab`alhQs,  ou  do  públiço e/ou  o
ritmo  requeri.do  para  a  rea]ização  dos  trabalhos,  poderá, ,exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e q.ualidade de modo a  assegurar o cumprimento dg.s`serviç.os. Ainqa  que ocorra  casp foftuito ou
de força maior ou qua[quer out:ro motivo alheio ao cont:r..oJe da` Prefei!ura, a. Fisc_al_ização poderá exigir que a
contratada  intensificasse a  execução dos trabalhos,  inclusivé `e,m. horário  extraordinário,  a fim de gz3rantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscaiização da  Prefeitura  não diminui  nem excl,ui a  responsab`ilidade da contratada  peia qualidade e
correta execução dos serviços.
9,6 -As observações, ordens e instruç.ões da fiscalização serãQ, obrigatoriamente, registradas no \"diário dos
serviços'',  no  qual  a  contratada  fàrá,  também,  o  registrô"de  todas  as  ócorrências verificadas ,dufan[e  a
execuçãodostrabalhos.                 `     ;          `     "

o              à:ít.u,:o±pdeat,[a:j aF:d::an,tr8:t6a6n6t,eg3P,r:::dpeert,::oaac:^Tep:rdhoar:;éuh::mdj:sã:.edceu:#::,c::Ít:aotfájaí:efi£t:a do
a)   anotar,   em   regístro   próprio,   as   ocorrências   relativa5"âR exçcução.  dQ..  'contrato,   detern),inando   as

p.rovidências `necessárias à correção das falhas ou defeltos obsérvadç).s`;    .
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  altera¢eé  d'é'.prazos  'é` érQn[ç]g,rama'S  de  ÊXÊcúção,

quandoforoçaso;                                                                         .   ."    '         :   '    .
c)  dar  imediata  ciência  a  seü5  superiores  e  ao  órgão  central  de  Çontrole,  acompanhamento  e  avaliação
financéira  de  contratos  e  cónvênió.5-,  dos  inçidentes  e  .Ç)-cQ'Frênciaà.dá  execú{-ção  que  pÕssam; açarpeta`r  a
imposição de sanções ou a  rescisão .Çontratual;
d) adotar, junto a''terceiros, as providê.ritias necessárias'pãrà a'regüláridade dã \execução do cori_"tó;
e)  promover, com  a  presença da cdntratada}`.a verifica.çãQ` d.e`€execução já  realízadà;`emitih.do a` -ÇotTipetente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

Ô  esc[arecer prontamente as  dúvidàs  da  contratada,2solícitã`n.do  ao.Ísetór coripetente `da  Admii`i_stráçã'o,  se
necessário, parecer de especialistas;                                          '                                        '

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de. to'nüglç, acgmpanha.üento e aváliaçãóij.nànceira de
contratoseconvênios;.                                                                       !`         /.Ai!         `

h) fiscaliza.r a obrig`àção da c.ohtrata.da de manter, dutanÊe to,da a ekÂecuçãQ.d`o.\contràto, em compaübi[idade
com  as obrigaçõesT assumidas, as condições de  habilitação e qua]Íficação exigidas r]a  licitação,  bem `como o
regular cumpri.mento das obrigações trabalhistas e prévidençián.as;                '
i), ordenar a-imedi'ata ,retirada, de süas deperid.ê'ncias, Õe `emprégado.S `da.t'ohtFatada,'cuja  perm.a,riêBc'ia .seja
inconveniente ou `que venha  embãràçàr Ôu 'dificultar a  açãpy fLscaliza{dora,  correndo,  por exclusiva Çonta  da
contràtada,  quaisquer  ônus  decorrer`tes  das' [.é.is  trabLalhistas é  préúidéhciáíiàs,  bérii  éQmQ  qüal.auçr  out:ra

quetal.fatoimponha;                                ''''` ......- u

j) solicitar da  Contratada,  a  qualqu.ér tempb, `a  apresentação qe doç.umentos  relacionados com \av execução
docontrato ..,,   u          „                                                         ,  „
9.8 -A.ação ou  omissão, total  ou  parcial, da fisca]ização do contratante,  n.ão eximirá à contratada `de total
responsabilidadehaexecuçãodocontrato.                       '      '.  '`          .                                                          '`

CLAUSULA - DO REAJUSTE, DOS rú'-=E-
io.i  -  Ós  preços  poderão` sér  réajustado's  bhelas `Pa'ftéé  `g,ã`¢2'c'omu`m  acordo,   resp.eitando-sç  a.  Jegislação

úaria.çãodemerdã.do.                        '`.    '+        `     J`.    i.ü     .....   iwú.              .i{`.u,Íi.m`       .ordinária`confi

1o.2 j A
acrésci ::eiss°Õber:g:Lsees::::Írt::.:::e?::r::,S.ns;±'n;d.:çhií'Snr:Cêç`i`:raa:tuéaisj!íj#tí:hétet,|:áTp%.;Acq::i:;::

lizado do CoRtrato, de acordo com os  parágrafos primeiro ç segundo constar`tçs ,dQ Att. 65
•    .,`          ó``r                 ,.'Í   ....     '                ,t` -,,,.     `,               ``!        `.      -.

vargas,oi,cenLo,vaiente-BA-CEP4889"°°,-T,EL`(75)3263-2562e-müffi#°`U#k~Cõmw`uúõtillo Vargas, 01, Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL! !.(75) 3263-256.2 e-m



PREFEITURA MUNICIPAL. DE VALENTE   `  "
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas, 01  -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001T51

da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou  supressão  poderá exceder os  límites estabelecidos em  Lei, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre o7S Contratantes.

PHMEIRA;=

ii.i - os tributos que sejam devidos em decorrência dire,ta ou i`ndireta da execução dQ5 servlços, serão da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
ii.2 -Aos casos oiiiissos será aplicada a  Lei Federal no  10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariame.nte à Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  no 8.883/94.

SEGUNDA-

i2.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  trarisferir,  total  oü  parcialmente}  o  Óbjeto  deste
Contrato.

e

e

TERCEIRA 1

i3.i  -A  execução  deste  Contrato,  bem  tomo  os  ca5o5'`néle  omisso5,  serão  regulados  péla.s'  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhe`s`, supletivamen[e, os princípios da Teoria Geral
dos contratos e das disposições do  Direito Privado,  na 'formá.do Art.,`54`combinado com'o iritisó'Xii, do A'rt.
55, da Lei no 8.666/93.

QUAFmA - po FOF`o

14.1  -As  partes .elegem  o foro da  Comarca de Valente -Behía,  com  renúncLa de qualquer outro,  bor'hais

privilegiado que se].a  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirÊ`m na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
contrato em o2 (Duas) vias de iguai teor e foíma,  para to`do:é os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o

qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a t.odo o ato presente, va| pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 24 de janeiro de 2023.

CONTFUTÀNTE: CQNTRATADO:

'

LENTE, ESTADO DA BAllIA,        í    .4&876.929ALBERTYDE OLIVEIRA•   ;'-ü#y&oLúm

alde oliveíra           .                               :;g;##E#LUzvUEN)MRAA
Cóntratado

`:a:p:Ff f i%Rá+##R*f t-        NaqpmFi&#e£ZãÉÀá_
CPF         .      r .    3    .       `~c                                        CPF/RG.          -t5¢.  c5£j      jr^_.-/é

pç.  Getu,,o Vargas'  01,  Centro, Va,çhte-BA -é`Eíé.4889o-ooo. -rii`.,;`(7,5j  á26á-2562 e-nia,,:  pmv.cp,@o'uüook,:om



ffi===g       PREFEITURÁ MUNICIPAL DE VALENTE
SÉTOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Varg.as, 01 -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTFUTO NO 038/2023

3EBJfE&:sC8RNriTri#Tâ£i°AREÉESMAPN}isfEãtEAf#otzAMDAAN:Â#EANEE,EFAA#°c8EpS5RWAÇ°oREACM°ENúEAC#o:
DECORAÇÃO   E   A   IDENITDADE   VISUAL   DE   EVENTO   JOR,NADA   PEDAGOGICA   2023,   REALIZADO   PELA
SECRETARIA MUNlapAL DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE,  CULTURA E LAZER.

0

'0

;r:o:e::s,sÀi;v:dào!e:(:uÉNgDàoàT:9No:aMPAANLEENE&UoüD#SoAçÕESDEFORMAüoCoN"NUADADoS
Elemento:339039000000 - Outros SErviços Terceiros - Pessoa !urídica
Fonte:1500 -Recursos não vinculados de lmpostos         .

ITEM ('  'UNID   , '  `QTD VALOR   .UNIT. VALOR.TÓTALDESCRlçAO

01
CONFECÇÃO          DE         TELAS          ARTÍSI|CAS '  ,`..Ünd.    `

30 1'17,00 Ri3.510,00
ARTESANAIS

TOTAL R$3.510,00

Valente-Bahia, 24 de janeíro de 2023.

CONTRATANTE=

VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

de Oliveíra

CONTRATADA:
r

48,876,929 ALBERTY DE OLIVEIFU

A#R##„W"9#N"u
Gç)ntratado

."õ:+ffi;j::S:..`::,::::%Í=:Í:...

pÇ.  Getu,,o Vargas,  ol'  Cer,tro'  Va,ente-BA -CEP 4889o--TEL,.:..(75) 3263-2562 é-ràa,,:  pmv.cp,@o,,t,ook.çom
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEGUNDA-FEIRA -06 DE FEVEREIRO DE 2023 -Al\lo V -EDlçÃO N° 20

Edtção elebômca dbponí`rel ni) sne w`"Lpm`mlente±r3nsparenclaoflclatha.com.br e garantrdo sLia autenqcldade por certiílcado tllgltal lcp.BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL
-DE VALENTE PUBLICA:

0

•      EXTRATO DE CONTRATO N9 038/DISPENSA N9 07-022/2023: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEciALizADA PARA

A PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO  DE CONFECÇÃO  DE TEIAS ARTíSTICAS ARTESANAIS,  PINTADOS  MANUALMENTE,  PARA COMPOR

A 0RNAMENTAÇÃ0,  DECORAÇÃO E A IDENTIDADE VISUAL DE  EVENTO JORNADA PEDAGÓGICA 2023.
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEGUNE)A-FEIRA

06  DE FEVEREIR0 DE 2023

ANo V -EDlçÃo N. 2o

Edíção eletrônlca disponí\/el no slte `^/ww.Dmvalente.tra nsDarencíaoficialba.com.br e ga rantidci sua autentlcidade por certmcado dígltal lcp-BRASIL

Mur`uclplo DE vALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 03 8/2023.

OBJETO: 0 Münicípío de Valente na Bahía avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-022/2023, PROCESSO

ã:3NÉ#gjAr:câí#;§#8g;8£E9EÊíí¥cgà:::aEE:ão¥#o*C;EÉ;§kE±+:ãA;É§::Ê#j
JORNAI)A PEI)AGÓGICA  2023,  REALIZADO  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  ESI'ORTE,
CUIJTURA E LAZER. Data do conmto: 24/01/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 24 de janeiro de 2023.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.

0


